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.Bstado de ·São Paülo .. 

PROCURAbORIA JY~iDICA • 
. ' 

.. 
f 

LEI N2 2 .. 583 , DE 02 DE JUIID DB 1.992 • 

. . 
' f ... 

nEBterrle os benefícios da wi n2 2.665. de 
• . 1 

. ' 05 de outubro de,·1.988 .ª 

· ' Professor CErSO DE~ u.GE, Prefeito !lmicipal de 
. . 

~zeiro ., :Estado de ~Paulo , no uso de suas átribuic;i5es legais, .. 

FAZ SABER QUE A ~ MUNICIPAL DE ·OUJZE!ro APROVOU E 
. ' . 

ELE SANCIONA A 'smurNrE LEI: 
.. 

' . 
ARTIOO 12 - A gratificação por Risco de Vida , de · que. 

• 1 • 

trata a.Lei ri2 2.065 ,.de ôS de outubro de 1.988 , é éxtensiva aos servidores 
• • 

ajudantes de nntoristas , quando em função peinanente' nesse .. setor administra. 

tivo. 

: ·ARTI<D 2Q +As despesas_ cooi a execução desta Lei cbrre 
1 • 

rão por conta de dotações próprias.do orçamento vigente. 
! . ," , . 

•·. 
ARI'IOO • 32 - Esta 12i entrará em vigor na data de · sua · 

PubliCQÇão ,. revogadas as ~U~p::>siç.ões em contrário;; 

r i , 

Cruzeiro·, 02 ae julho cie 1. 992 

,• ~~~ 
Plefeito Mlmicipal . .. ·; 

i ~ .. " . 
Publicada \1a Secretaria da Prefeitura Municipal de 

' .,. 
~~~~ ,: ~- 02 de j_uihO de 1-9~2.. · • .. ', 
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